
''.I - Ouniii« a %igrâci» d« Au de Hegirao de fmoa, oi prevoi fcgittRdM seria Axos c irrcajvsUvttt.
eiccto ao hipdcescs. JoKitznente coiaprov^dJ». de ixorràxii de siiu^^ prevtxa ai alínea "d" do mcúo II do
«rtifo (b 1x18 66^V) os de rrdMo dos prevo» praitcadM ao niereado

7 2 - Ocurrouk) > vanaflo de pte^ na htpútoc xim» citada, o bencricurio do rcgtstio podcrt wlicitar a

do» prvoM. mvis de pedido (onaú eodenfado ao Kieido Ntoruccpal de ̂ adde de ManUadia do Sd.
instrvida cotn documenlo» qDt oocnprotem i proccdhKta do pedido, bis ootno: lisu de prcvot do (abficawt. caa
Noua Fuçai» de c<«^ tftwdatBDíSW imcriom < poaenoít» à ivtaçJo akpda 4 a^uibçlâ do (naidnas-
pnnui. ccmponeocs ou de outro doconeotos

?.) - Mesmo eompeovada 4 ocortocta da ntuaçlo prevista oa alion ~d" do bcito ti do «tifo 65 da Ui
1 a A^útrafi). «ciul|xr coavemente. poderi opur por cancelara Au • iaieiar outro pcoceuo Ikitttóno.

7.4 • Comprovada a reduc4o da» preço pftttcadoa no mercado oâfttnenRttcoQdícdca do regisvoe.deflaido
0 noi-o proço ninimo a ser pago pela Admintstn(4o, o fonceedoc retíttrado scri convocado pelo Fundo Municipal
de Saúde de Marilindia do Sul para a a]tcnç4o. por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo i|ue o
iKHO preço fitado seri vilido a partir da pubiicaç4o no Düiio Oficial do Munkfpío de Marilindia do Sul

f Urst u oitava - das co.sdiçôes de pagamento.

r I • o pagrtwato 4 cmprtM i ser coatrauda ttti rícuiado em ati )0 (trutu) dia» ap6a a efttrtga da objH*.
mcOtamc apre\ei:(a;)o dc Nou Fucal na quantidade «okttada peto Drptrtammio de Saúde da Muakipalidadr r
proia yf rrfulahdade rrltava a Seguridade Socul ilNSS) e ao Fundo de Gamiu por Tempo de Serviço cFOlSi.
dcmmtiaodo smuçlo regular no cumpnmcntd de» encargo» tociau

12-0» (agameittos oio lealtxadoi drctro do praeo. ouxivado» pela ctapecu a sce coctntada. elo «crio
geradccts de diretto a rea^utttmecio de preços 00 a atuahúçld moortáha.

CLAUSUU nona - DAS oqrigaçAes

1 - Da Coitiratadi:

a\ Manter»»mr»nm cundiçde» de hahilítaçlo-

b> Indicar o ivsponiável que a respondem perame a Adnunuimçio por todo» o» ato» e comuntcaçde» foimaii

<) A» uar uncdiaianiente o Secretario de Saúde quando v medicamento (oUcitado nlo estuei di»rw«JveÍ

d) familiar. pK detcrminaçio da AdmlnuinçJo. qualquer Começimenio de produtos qur estejam tob
suspaia de cor.tanunaç4d, condenado por autoridade sanitiru.

tl • Do Contratante:

a) PreBar 4 Cuetntada todo* cs cKtafectnenaos ocecsatnoa ptfs a cacoKio da Ata de Regtt&o de Preços.

b) efetuar o» pagamentos demdos. no» pratos detcRiasiados-

c) FJaborxr c manter atuthtada tt>U|rm de pr^'ot quo contemple a rrUçio de prodorns para o» üio prmnito»
t)r«ta Ala e na Auton/xio de Fornecimento

d) Indicai o trsptmãiel pela fitcalitavio e acompanUameoto da Ata de Registro dc Preço».

CLAi-SIII.A P£CIMA • ALIERACAü UG CONTRATO.

E»ie contrato poderá ver attciado no» termo» do disposto no vtíyo 65. da Lei n* 8.66(»'95, mediante a
fornulieaçiú dõ correspondente Tenno de Adltamcntoi.

CUUStU DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCAUZAÇAO.

Nlo obtiante o btt> de a vcocedon ser «uea c euhasiva responsável pelo forocctmftitn. objeto doa Ata de
Rcgtsoo dc Preços, a Adtniatstnçio. avasi» de soa pcúpna equipe ou de pttpostos rocmalmeate designados, sem
rcami^ a pteTu^ dessa respoDialMlidade. cterceri a mais a.*»^ e eocnpkia fttcaltaçio na tci caecuçlo

CLATSl l DÉCIMA .SECl NOA - DA RESCISÃO COSTRaTVAU

12 2 A Ata dc Registro de Preço» poderá icircKindida nos scguutKs casos

i| PcrsisiátKiade tafraçóes apo» a aplicacio da» multa» protsias na cliumla dúciina icrceira.
I

b) .Vtanifcsia impossibilidade por pane da Contratada de cumptv u cbngaçdcs assumidas pela Korr^ta de
cato fanuito ou força iniits. devidamente comprovado».

c) Interesse públict». devidamente tnoiivido e justificado pela Adimnlstraçio.

d) Demais hipótese» previstas no an. 78 da Lei n* 8 666/95, bem como desta Ata.

e) liquidaçio judicial ou eatnjudieul ou faUncía da Contratada.

í) Respunkràilxaçio por peejuúos causado» 4 AdmmittTKio

CUirSfUA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENAUDADr.V

O deseunqjomeaco total ou pcrcial da» obRgaçdcs ntamidn peU iKoasK vmccdoei. sem jasúficaiiva xttta
prlo Muiictpiú dc Manlifidia do SuL resguardada os preceitos kgaa pettinestei. poderá xarrcur u tegvmir» sançâr»
de acordo com o Item 16.421.29.12 conforme Editai.

CLÁl'Sl'U o£cim\ qwbta d.\ fiuupc e d.* C0HR11>(A0

U1 Oi ticiUM» devem ofaienw e o ontnuda deve cUenw e fvet obsefvtr, pof levs fonecedoici
iiibc«iinud«. ic xiirjiid. tul)eamtt(i«. o euii >ttd pidtSe de dlica dnnte tod» o ;nicaja dc ijeiOfla. de
çotiintaçio e de excvuçlo do objeto contratual.

14.1 Para os fuopósiio» desta cl4uMjli.dennem>se a» scguintea prática»:

I4j*pr4tl<a enírupi*": oferecer, dar. receber ou loliciur. direta m indiretamente, qualquer vintagan c
objetivo de uUlueix-iar a k2o de servidor púbtK*o oo ptoceuode licitaçáo ou na etecuçáo do contrato;

|4.4*pr4lka (raudulcata^: a fatuficaçáo ov onusslo dos fatoa, com o objetivo dc ialhicoetar o procesw de
ticita;4oou dc cacvuçáo de contrato:

I43*pr4ika coleilva": esquemati/ai ou cstthekver um aeurdo cctte dois ou nms licnastes, com ou tem o
wrJxeniwnio de rcpecseaianies ou prvpottot d» oeylo Itcitadoe. vtitado estabeleccT preços cm cáveu aittf«ias e
n4o<ompctrtsv-o»:

14A*pr4ilca coercitiva'': eattsse diao» ou amoçae causct dnao. dtrctt eu iodircumeste, 4a pciseus <
propeiedAle. visando influenciar lua panictpoçáo cm pcucesso bcittiârb ou tfetir a eatctiçie do coatntoi
14.7*prétlea •bstratáva":

I) Destruir, falsificar, alicru ou ocvbar provas em istpcçdes oo fncr dccUraçda falsas aos
rcpeesenuntrs do organismo flnaacetro raululaiceal. com o objeeiv-o de impede raaiertalmcGae a
apunçáo de slegiçòes de peitica pevviiti. deite Edital;

(D .Atos cuja intenção xja tmpcdtr maienalmcnte o caerdcio do direito dc o orpaírmo financeiro
multilaieral promover tcuprçáo

IU)Ka hipótese de fiiucKíacnenvo. iurvial ou ieiegral. pot organismo fuuncctro multilalml
iiicdiante adtateamcnió ou leeintMlio. este urganisino ünpori sançáo sobre uma empresa
pessoa fltm. inclusive declarando-a inelegivcL indefloidammte ou por pruo determinado, para
i outorga de contrato» Rnanciados pelo organismo k. em qualquer momento, conuiar
envolvijMnu) da cmpreta. dirciatncnie ou por meto d« um agcote. em pritica» corruptas,
fraudulenta», celusivas. cueicitivas ou cbsduttvu ao participar da ücitaçlo coda eaceuçáo um
eontnto fitunciado pelo organismo

ÍV)CtiQSideesodo os pràpòutoi das cláusulas actata. o liettaete vencedor, coitio eoodiçêo pira
coctTttaçto. deverá concordar < ctaeeúar que. aa hpótoM de o eootraio vir a ser finaaetido, em
pane ou totegralmeote. por organisaio fuaaceim mcthibienl. mediante aámuaxa» ou
reemboUo. pctmrtitá que o oegaatsa» Ibaaeetro c.^ peiaea» por ele formthnenre indicadds
^»»sm ospceãMur o lool de eaccuçáo do ecctmo e todos os docasntos. coutas e registro»
relancmados 4 lãcitaçáo c 4 eaccuçáo do contrato

CLÁUbt-LA DÉCI.VU QDLNTA- DÜ FORO.
15 IA» parte» concntanto fícain obngada» a retpoooa pela cutnpnmeaio deste avcaçamcnco perante o Foro

da Cotnona de Manlindia do Sul. Estado do Paiwi. com renúncia etrectu a qualquer outro, por anais privilegiado
que seja ou se lume.

CLÁl'St'1 A DÉCi.MA biXTA- DAS DISPObtL'ÒE.S FINAIS.

it).l • O vencimento da validjde da Ata dc Registro de Preços aáoc
euflçirtr os tem»» eontramais assittados iié a dau de vencimento da mama.

a obrigaçlo da CONTRATADA de

16.2 - A Administraçlo táo se obriga a utiliiar a Ata de Registro de Freçoi le durante i sua vigtecia
constatar que os preço» legbtradoi cstáo «upenores aos peiticadoa no mcrcèdo. nas mcsmia cspectflcaõba

y  cuodiçdes peev ittu na Au de Registro de Preços

n que prevê o Anigo 6S e seguinte» da

7«ãZeáQxad3èp3Õ6rgio controlador. -
O  no dca interior epbca-M ignabnenie. sw» caaoe dc tncidánria de ncmn ímpectoe w

tuMcdealter»c6odMatlqao<asdMj4exiet<«itea
O bcDcflciário d> registro, cm (bnçài de imprevnios que akocm àçàòuarapxa» a

curtu^xatoáa entre os encargos do contraaio « a rcmtmeraçlo por pane desit Mc&idpio, poderá wbcxar a
«tuaUiaçAo dos çetços vigetto ittivm dciolicMçlo formal uBtiukb cem dwatieoioe que compervcD a pcocedíoctif
de pedido Até a decaio fmal na Admmtitnçto. a qaal devtn sa pnencolada em itá 50 (tricea) dias a conor da-
cctrcp coo^ dl dxtaocnmcio cocoprobtüru. di ctstrcp dos prcduáoi, ̂ uodo «olicitado pcU AdRBustraçáo,
deven ocorrer nonnalaecite c pelo pccço regtstrado ca ngoe.

Nlo serio aedms pofidoe de rccqmUbno antes do pruo de 90 (noventa) dtts da data de abcituni
du propostas.

A T^|'n^ náo poderá ultRpmar u preço pratimdo no mercado c drvcri tmcxcr a diferença *
pctccoeual apurada e»r« o preço orignabnente consB&le dl propocu e o pttpo de mercado vigaue a ápxa.

O Mtakipio de Manoel Rtbi^R poderá a qmlqaer momento leduar ou rctiustar cs preços
rogistfados, de acordo cotn a Ld 8.666<95, de eonforoidade com os parlraotros de peaquiaa de mercado reaüxada ou
quando i]ier>c6ei cflcguntunis provocarem a ttduçlo ou reajuste dos preços praticados oo mercado Mctonal c/ou ̂
tnierucíonil. sendo que o novo preço fusdo uri válido i partir 6 ptAlkaçlo oo Diário Oflctal.

CLÂUSUIA oitava . DOS REAJUHES
O» preços das propostas poderio ser reajustados de acordo c

Uin'166695. pelo pn20 de validade do Regimo de Preço»

Cl-LUMIU NaNA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pegimeaio scri realizado, cm até 50 (vintal dia» apOi a «prcaemaçáo da nota fiscal dcvidamcme

atestada pcb Scoctana competente. As despesas bandru» decorrema de tnnsfcrtocta de valoro pari mxns praças «o
agências serio de respoftsabibdade da Contratada.

CLÁUSUU DÉaAU - DA FISCALÜUÇÂO
NSo obttinit ao fsiadc a veoccdonacfÉokaeetctoivareiporxivel peta realização dl) objeto desa '

Au de Regtstro de Preços, a Admmísnçloeicrcefá a mais ampbc completa ftscaltzaçlo na tua caecuçáoeqealidade. *

CLÁVSUU DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
Se a adjudicatária nlo Atciar os serviços dc uneduto após a atitorizaçlo. sem motivo justifieadon .

Keitopeb Adminutnçáo. csurá sujcua 4 muiu de lOS (dez por ccmo) lobre o valor total dos picçoi regutrado». além
de outfu tinçAet cabíveis e previstas ait 87 <b Leí Federal n* 8 666/91

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO **ORü
Fica eleito o foro de M»od RibaitR para dincttir toda c qualquer qucsUo pcnuxnte ao preseoie'

negócio, renunciando a quaisquer outros por mais priv ilégio» que tenham

CLAl'Sl/U DÉaMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O vencimento do prazo de validade da AU d< Registro de Preço» ttSo cessa a obcigaçáo da veacedora

de cueprir cotapeomisso» de cotrcp firmados iié a diu de vtocimcoio dl mcusa.
A AiSmintttnçSo ato te obriga a ueaiz» a Au de Registra de Preços se. doraote a sua vigência,

eoostsur que os pfcçosfcgisbadosestloscpeewecs aos pntkadost» mercado *
A despesa coca o do objeto Uiudo cotrcrá a coou da Docaçán OrçcoKOána vigente cb

épou da emmlo da autorização de serviços emitida pelo Município de Manoel RibttTR. *
Fiucem pane tnteptmc desu Ata. mdependcntemcMe de tnnKiiçto. it condicOes estabelecidas rw

Edita! c as oomus coetidas na Lei Federai a* S.666'95 e no Decreto 5 951 de 19/09/2001. "*
litMdo jcsus e coeiratadas. fimum a presente Au em 05 (tris) vos. para todo» m fira c efotos dr'

dtreíio

Paço Municipal Prefeito Raul Fcncln Messiu. «os oito díu do méi de março do mo dc dui» mil e

EUEABETIISTIPP CAMILO

PREFEITA MimiCTPAl

FABUNA EAPPIELO COMUMCaCÁO VUUAL - MC
Rua Firman Neto. 262 -Apucama PR

CNPI 02.1680400001 72

Fabtaaa Zaçç^ • CPf 004 177 0794tt
Sócia Admtnistradtica

PREFEITUKA MUNICIPAL DR JANDAlA DO SUL
ESTADO DO PAHANA

DtliMliu »•. VtOlt

Cnlr.1. l«/lg|«

CONTRAIAM b MI;NH:IP10 Db JANDAlA IX) M.T.
CONTRATADO HIIKEIA A. 1" CARCIA - MC
OtUCTO: Aquisiçáo e in>Mla(6u d* «ortitu» dcstinadM 4 (*ap«U Munuári» t
VALOR: RS 2 170.10 (do» tnÍL cento c ictcou reais e dez ecauvsM)
potacAo ORCAMECTAi^!

o Depofumcate de FifkonçM

3.5.90.50.20.00 00 Mat cama. roeu d0«12200(M 2.WM

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2016
RNTRCCA!

VIGÊNCIA
RECAiemaió ISdiaa, ipóa aobcitiçlo

•fíZáiK deu^ncAn^ln^n

.CÂMARA MUNICIPAL DG<MARUMBI
ESTADO 00 PARANÁ

resolução/«»«irf£*KÍVDtJM N-OI/iqi»

DATA W/OJ/2016

•pisrõi; SOBRE A RECoMrosiçAo inflAcionArja aos subsIdios dos .
VEREADORES. VENaMENTOS DOS SERVIDORES EFETIVOS E OCUFANTES DE CARGO
EM COMISSAO E dA OUTRAS rROVIDÊISCI VL"

A Câmara Municipal do Mananbt, Estado do Paraná, aprovará c eu,
APARECIDO DARnOZA, Prraidcnie. de acordo coro o artigo 19. inciso Vtl. alínea dn Regimento ,
Intcroo. promulgo a •cfusntc

RESOLUÇÃO: *. ̂
Ari. I* • Em conformidade com a legislação etn vigor, ficam reajustado^.

pelo INFC/1UGF» do período de 01/01/2015 « 1|/I2/2015. cm l l.2K% lOiuc vírgula vinte ç oito por '
ecnio) 01 subsidio» do» Vcrcadmea, a título dc rccompoviçlo itiflaeionária. ^ ̂ -

Parágrafo Primeiro - Ot suFmMios do» vereadores passam i icr de Ra
1.999,95 (Um mil novcccntoa e noventa c nove reais c noventa e cinco centavos) e o subakJio tjtv
Presidente paiaa a ser de RS 2.249.94 (dois mil duMnios e-quarcma c nove reais r noventa « quat^
eentavoa)

Ari. 2* • A rceoropoaiçáo estabclacida no artigo anterior será tplieada sobrr
os vencimento» percebido» pcio» ocupante* de cargo» eaniuionados, c aplicado» sobre a ubcla d«
voaccincQtoa do» cargos dc provimento efetivo da Cámari dc Vcreadore» de Marurobi. - ^

Art. 5* • Revogada* a» diapotiçbc» eni contrário. «*u Revolução rotra em
vigor na data de sua poblicaçio. coro efeito retroativo a pariií dc 01 dc jtDciro dc 2016. ''

Sala da* Reaade». 29 dc Fevereiro de 2016

APARECIDO UARBOSA
Presidente

tttlNDO CTVIDiNI PiLlia
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